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ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE LEI _____/2018
Institui no calendário oficial da cidade de Sete Lagoas, “O Dia Municipal da Conquista do Voto Feminino no Brasil”, a ser comemorado anualmente no dia 24 de fevereiro, e dá outras providências.
Art. 1º – Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Sete Lagoas, o “Dia Municipal da Conquista do Voto Feminino no Brasil”, a ser comemorado, anualmente, no dia 24 de fevereiro.
Art. 2º - As comemorações alusivas à data farão parte do calendário escolar, turístico e cultural de Sete Lagoas.

Art. 3º - Esta data será lembrada pela Câmara Municipal de Sete Lagoas, anualmente, na sessão ordinária do dia 24 de fevereiro, em comemoração ao Dia Mundial da Conquista do Voto Feminino no Brasil.

Parágrafo único: Caso no dia 24 de fevereiro não haja sessão ordinária, comemorar-se-á a data na sessão ordinária que a anteceder. 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 28 de outubro de 2018.
Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PSC
Justificativa

A presente proposta tem como escopo, ressaltar a importância da participação das mulheres nas eleições, bem como informar que esse direito foi fruto de uma longa luta, iniciada antes mesmo da Proclamação da República. 

O Brasil, em comparação a outros países, pode ser considerado pioneiro, pois, a luta pelo voto feminino no Brasil iniciou-se em 1910, quando a professora Deolinda Daltro fundou no Rio de Janeiro, o Partido Republicano feminino. Porém, manifestações mais contundentes só ocorreram em 1919, quando a bióloga Bertha Lutz fundou a liga pela Emancipação Intelectual da Mulher.
O direito das mulheres de escolher os seus representantes foi garantido no dia 24 de fevereiro de 1932, através do decreto 21.076 do Código Eleitoral Provisório, após intensa campanha nacional. Sendo aprovado parcialmente por permitir somente às mulheres casadas (com autorização dos maridos) e às viúvas e solteiras que tivessem renda própria, o exercício de um direito básico para o pleno exercício da cidadania.
Em 1934, as restrições ao voto feminino foram eliminadas do Código Eleitoral, embora a obrigatoriedade do voto fosse um dever masculino. Em 1946, a obrigatoriedade do voto foi estendida às mulheres.

Com a consolidação da participação feminina nas eleições, a mulher passou a conquistar cada vez mais o seu espaço no cenário político brasileiro. Hoje, há mulheres em todos os cargos eletivos, dentre eles: vereadoras, prefeitas, governadoras, senadoras, deputadas federais, deputadas estaduais, bem como já tivemos uma Presidente da República.

Assim, o direito ao voto feminino – acompanhado do direito de se candidatar e ser eleita – foi conquistado com lutas históricas de longa duração com mulheres desbravadoras que lideraram as primeiras conquistas feministas e mostraram que lugar de mulher é também nos centros de decisão do país.

Hoje, à mulher não cabe mais somente o papel de esposa, mãe e dona de casa, como coube durante um longo período de nossa história. Ampliou-se significativamente seu protagonismo na sociedade. Assim, peço o apoio e a aprovação dos nobres vereadores para este projeto, pois trata-se de uma grande conquista para todas as Mulheres.
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